
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 13 de abril de 2021. 

OFICIO VEREADORES/CMJN - N° 105/2021 

Exmo. Sr. 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 
Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

A Vereadora firmatária, no uso regular de suas atribuições legais e 

regimentais, vem perante V.Exa, para expor e requerer o que segue. 

Identificamos que o Município tem diversos imóveis com significativo 

valor histórico e cultural, a exemplo da sede do SAAE e da antiga Escola Barão de 

Monjardim. 

Nesse contexto e na intenção de preservar as características desses 

e de outros tantos imóveis, estamos propondo que sejam os mesmos catalogados e 

lançados no "Livro do Tombo" como patrimônio histórico e cultural, objetivando a 

preservação das características originárias. 

0 tombamento é o instrumento de reconhecimento e proteção 

do patrimônio cultural mais conhecido, e pode ser feito pela Administração Municipal. 

Atenciosamente. 
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